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PROJETO DE LEI Nº 3.854 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

“AUTORIZA RECEBER POR DOAÇÃO BENS MÓVEIS, QUE 

ESPECIFICA.” 

 

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 

Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte, 

L E I : 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a receber por doação da empresa 

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento União de Estados Rio Grande do Sul, 

Santa Catarina e Minas Gerais - Sicredi Uniestados – CNPJ 87.780.268/0001-71 os 

seguintes bens móveis: 

 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO ITEM 

01 BALCÃO ALMOXARIFADO MDS – 3 PORTAS 

02 GAVETEIRO MÓVEL COM 3 GAVETAS COM CHAVE 

01 BALCÃO DE APOIO MDF 

02 MESA EM L PARA ATENDIMENTO MDF  

01 MESA EM L SEM DIVISÓRIA  

01 BALCÃO DE RECEPÇÃO 

01 BALCÃO DE APOIO EM MDF PARA IMPRESSORA 

02 ESTANTE COM PRATELEIRAS PARA ARQUIVO 

07 ESTANTE EM AÇO  

01 MESA EM L 

 

Parágrafo único - Os bens especificados no caput deste artigo serão incorporados ao patrimônio 

público municipal. 

 

Art. 2º.  As despesas provenientes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente do Município de Joaçaba. 

 

Art. 3º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Joaçaba(SC), em 21 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

DIOCLÉSIO RAGNINI 

Prefeito  
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 3.854 

DE 21 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 Nobres Senhores Vereadores: 

 

  O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação dos Nobres Edis, tem como objetivo 

buscar a autorização para o Município de Joaçaba receber por doação da empresa Cooperativa de 

Crédito, Poupança e Investimento União de Estados Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Minas 

Gerais - Sicredi Uniestados – CNPJ 87.780.268/0001-71 os seguintes bens móveis: 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO ITEM 

01 BALCÃO ALMOXARIFADO MDS – 3 PORTAS 

02 GAVETEIRO MÓVEL COM 3 GAVETAS COM CHAVE 

01 BALCÃO DE APOIO MDF 

02 MESA EM L PARA ATENDIMENTO MDF  

01 MESA EM L SEM DIVISÓRIA  

01 BALCÃO DE RECEPÇÃO 

01 BALCÃO DE APOIO EM MDF PARA IMPRESSORA 

02 ESTANTE COM PRATELEIRAS PARA ARQUIVO 

07 ESTANTE EM AÇO  

01 MESA EM L 

 

  Nos termos da manifestação expressa daquela instituição financeira, a mesma ofertou ao 

Município a doação dos bens patrimoniais os quais serão instalados nas unidades escolares com o 

objetivo de atender a demanda e melhorar o ambiente em que os alunos e professores se 

encontram todos os dias. 

  Mediante ato unilateral de doação por parte da instituição financeira, os bens patrimoniais 

serão incorporados ao patrimônio público municipal. 

  As despesas provenientes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente do Município de Joaçaba. 

  Certos de que esta matéria pretende o melhor para a coletividade, objetivo da 

Administração Municipal, contamos com o especial apoio dos Nobres Edis quando de sua 

análise. 
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   Atenciosamente, 

 

 

 Joaçaba(SC), em 21 de setembro de 2021. 

 

 

 

DIOCLÉSIO RAGNINI 

Prefeito  
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